
 1 

Jurei, ao assumir meu mandato, na sessão de 17 de fevereiro 

último: “bem desempenhar os deveres do cargo, cumprindo e fazendo 

cumprir a Constituição da República, as leis do País e o Regimento 

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.” Sempre me 

perguntei --- fazendo-o, também, naquela oportunidade --- qual deveria 

ser o verdadeiro sentido e alcance deste juramento tão solene… 

Quanto às considerações sobre o Regimento Interno, eu as teci, de 

forma singela, no referido dia 17 de fevereiro. Não me pareciam de 

interesse geral e, por isso mesmo, resolvi adiantá-las naquela tarde...      

Acho pertinente, na noite de hoje, dizer algumas palavras --- ainda 

que breves, por certo --- sobre minha visão da ordenação jurídica 

brasileira, principiando pela Constituição da nossa República de 1988, 

emendada mais de sessenta vezes... Quase vinte delas atingiram o Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, fazendo crer que ela, até o 

momento, ainda não entrou definitivamente em vigor, sem embargo, é 

claro, da apaixonante discussão. ainda existente no Supremo Tribunal 

Federal, sobre a possibilidade de alteração do ato das disposições 

constitucionais transitórias pelo Poder reformador, tão brilhantemente 

exposta pelo Ministro Poeta Ayres Britto, em artigo publicado na obra em 

homenagem ao Eminente Prof. Fábio Konder Comparato,1 da qual tive a 

honra de participar…  

 Pior do que essa desconcertante instabilidade, no entanto, é o fato 

de que o povo brasileiro --- a quem, sob os influxos da chamada Razão 

Cínica, de que nos fala o filósofo esloveno Slavoj Zizek, atribui-se-lhe a 

titularidade da soberania --- jamais foi consultado em qualquer uma 

delas…  

                                                        
1 Cf. “O Ato das Disposições Transitórias na Constituição Brasileira de 1988: Breves Notas”, 

BENEVIDES, Maria Victoria de Mesquita; BERCOVICI, Gilberto; MELO, Claudinei de. Direitos 

Humanos, Democracia e república: Homenagem a Fábio Konder Comparato – São Paulo: Quartier 

Latin, 2009, pp. 205 a 214, 
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 Se é certo que o art. 14 estabelece que a soberania popular será 

exercida não apenas pelo sufrágio eleitoral, mas mediante plebiscitos e 

referendos, reza o inciso XV, do art. 49, ser competência exclusiva do 

Congresso Nacional “autorizar referendo e convocar plebiscito”. Como 

disse o referido Prof. Fábio Comparato, a quem tanto devo da minha 

formação moral e jurídica: “De acordo com o entendimento prevalecente, 

tais atos de autorização e convocação são condições indispensáveis para 

que o povo tenha direito de manifestar sua vontade política. Ou seja, o 

mandante está proibido de tomar decisões, a não ser com a prévia 

licença do mandatário; o que representa, sem dúvida, original criação 

do espírito jurídico brasileiro!” 

 Como escrevi, certa vez, numa carta publicada no jornal “O Estado 

de São Paulo”, no tempo da ditadura militar, é fácil explicar porque o 

movimento surrealista, que tanto sucesso fez em várias partes do mundo, 

passou quase despercebido em nosso meio. É que, sendo a arte um 

sucedâneo da realidade, o País não precisava de tal tipo de escambo, 

sendo, além de gigante, também surrealista pela sua própria natureza…  

Confesso a todos, aliás, minha dificuldade quase insuperável para 

filiar-me às correntes majoritárias de pensamento que fazem uma 

interpretação anêmica --- ou até mesmo anoréxica --- daquilo que a 

Constituição da República chama de soberania popular e os meios pelos 

quais ela se exerce.  

 Vamos a um caso concreto --- e bem recente --- em que se realizou 

um plebiscito. Outro tivesse sido o resultado dele, no dia 11 de dezembro 

último, entre os eleitores do querido Estado do Pará, conspurcado estaria, 

para mim, o verdadeiro sentido e alcance do § 3 do art. 18 da 

Constituição Federal, como bem assinalado pelo Eminente Professor 

Dalmo Dallari, em artigo ainda inédito, entre nós, para um livro que 

ajudei a organizar em homenagem ao nosso ilustre Vice-Presidente da 
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República, aqui presente, e, desta feita, jurista Michel Temer. Diz, então, 

o Prof. Dalmo: “Assim, pois, a realização de um plebiscito para conhecer 

a vontade do povo sobre uma proposta de criação de novos Estados não 

é um privilégio que se concede a uma parte do povo, excluindo da 

participação a maioria desse mesmo povo, não tendo em conta seu 

interesse direto na conclusão, pelas graves consequências que dela 

decorrerão e que deverão ser suportadas pela totalidade do povo 

brasileiro. A concessão de um privilégio dessa espécie a uma parte da 

população brasileira, com o menosprezo dos direitos fundamentais do 

restante da população, seria evidentemente inconstitucional.”            

 Desço dos píncaros da Constituição da República, para o bom 

desempenho do cargo, deixando em paz os milhares de diplomas legais 

em vigor, no País, sem me esquecer, no entanto, daquela famosa frase de 

Otto Von Bismark no sentido de que certas leis são como as salsichas: 

melhor é não ver como elas foram feitas... Ou, ainda, da sombria, mas 

verdadeira, passagem de Honoré de Balzac, para quem as leis são 

como teias de aranha: caem nelas os pequenos insetos, os grandes 

atravessam-nas... Bastaria ver, a esse propósito, como foram 

formadas muitas das grandes fortunas brasileiras... 

Como já assinalei em várias oportunidades anteriores, existem 

contradições intoleráveis na legislação da Previdência Social, na 

legislação penal e em tantas outras... O homem do povo, infelizmente, 

parece desconhecer essa verdade elementar de que o Poder Judiciário 

nada tem a ver com as imperfeições da nossa ordenação jurídica, sendo 

escusado dizer, é claro, que não estou inocentando aqueles magistrados 

que se aferram ao positivismo de superfície e à teoria da tripartição dos 

poderes para resolver seus problemas de consciência... 

Bem sei que, por esta e tantas outras “hiperinformações 

desinformantes”, vive a Magistratura brasileira dias inevitavelmente 
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sombrios, ora caracterizados pela tragicomédia dos números. Em recente 

aposentadoria antecipada, escreveu a seus colegas o eminente 

Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo, Antônio Carlos 

Vieira de Moraes: “Sombrios tempos atuais onde se impõe ao magistrado 

que se dispa de sua toga para envergar um macacão fabril, 

transformando o legítimo operário do direito, como sempre fomos, em 

um mero aplicador de súmulas, ementas e decisões padrão, em busca, 

apenas, de atingir a produtividade estabelecida. Se é verdade que justiça 

tardia não é justiça, não menos verdadeiro que a pronta injustiça 

também não o é. E, muito mais grave, essa pronta injustiça é final e 

definitiva, pois produzida no segundo grau de jurisdição.” 

 Poreja desse sincero desabafo, como é curial, o estado de infinita 

tristeza que toma conta da alma de boa parte da Magistratura brasileira...  

 Exige-se dela, de um lado, segundo Resolução do CNJ disciplinadora da 

matéria, que tenha conhecimentos de Filosofia do Direito, de Sociologia 

Judiciária, da Teoria Geral do Direito e da Política, entre um sem número 

de disciplinas, que seria por demais fastidioso enumerá-las.... Mas, de 

outro lado, em nome da “razoável duração do processo”, exige-se que 

esses mesmos juízes decidam rapidamente, pouco ou nada importando o 

que sairá no papel, fruto desse trabalho apoucado e maquinal. A palavra 

de ordem é tirar o processo da mesa, pois o jurisdicionado tem direito a 

uma solução, sendo despicienda a consideração axiológica de ela ser justa 

ou injusta. A esse espetáculo circense, que tanto encanta os que apreciam 

os refletores luminosos do edifício, mas tanto decepciona os que 

trabalham anonimamente na construção dos alicerces, deu-se o epônimo 

de “meta”. E eu, convencido de que aprendo mais com os poetas do que 

com órgãos de controle --- que, com frequência, deixam-se levar pelas 

manifestações da turba manipulada e enfurecida --- recordo, 
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naturalmente, daqueles versos do Ministro do Supremo Tribunal Federal,  

Ayres Brito: 

 “Não tenho metas 

 Ou objetivos a alcançar 

 Tenho princípios 

 E na companhia deles 

 Nem me pergunto 

 Aonde vou chegar”,2 

Ave, Poeta Ayres Brito, os homens probos deste País o saúdam!... 

 Afinal de contas, caberia, então, perguntar: Como poderão os 

nossos juízes ajudar na construção de uma sociedade livre, justa e 

solidária, como preconiza nossa Constituição da República, em seu art 3º, 

inciso I, à qual juraram solenemente cumprir, se não podem sequer 

refletir sobre as dificuldades mínimas e as mazelas máximas do povo 

brasileiro?... É certo que já nos conformamos com a renúncia dos sonhos 

mais belos de um país que fosse livre das oligarquias existentes, mas não 

dá para renunciar a um mínimo de consciência crítica que aprendemos 

nas Universidades... Não é à toa que, mais de dois mil anos depois, sente-

se a vontade de repetir, tal qual Cícero contra Lúcio Sérgio Catilina: 

“Quousque tandem abutere, Catilina, patientia nostra?” , ou em 

vernáculo, “Até quando, Catilina, abusarás da nossa paciência?” 

 Assim é que, com corajosa resignação, continuarei a nutrir minha 

aversão congênita pelas pirotecnias enganosas do establishment atual, que 

não distingue a liberdade da libertinagem, as prerrogativas dos 

privilégios, a qualidade da quantidade, e ainda faz do embuste e do 

patrulhamento ideológico o apogeu da tirania...  

                                                        
2 Poema intitulado “Princípios”, do livro “A pele do Ar”, Aracaju/SE: Editora 

Jornal O Capital Ltda-ME, 2001, p. 23. 
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 Todos nós almejamos e preconizamos uma imprensa livre, como 

não poderia deixar de ser. Enquanto investigativa e criteriosa há de 

merecer todo nosso respeito e loas, pois constitui a própria “vista da 

Nação”, de que nos falava o grande Rui Barbosa. Por outro lado, há de 

ser solenemente repudiado aquele jornalismo trapeiro, tão bem 

identificado pelo nosso Professor Paulo Bonavides, já em 2001:3 “Com 

efeito, trata-se aqui da mídia --- esta, sim, a caixa preta da democracia, 

que precisa ser aberta e examinada para percebermos quantos 

instrumentos ocultos, sob o pálio legitimante e intangível da liberdade de 

expressão, lá se colocam e utilizam para degradar a vontade popular, 

subtrair-lhe a eficácia de seu título de soberania, coagir a sociedade e o 

povo, inocular venenos sutis na consciência do cidadão, construir falsas 

lideranças com propaganda enganosa e ambígua, reprimir e sabotar com 

a indiferença e o silêncio dos meios de divulgação, tornados inacessíveis, 

a voz dos dissidentes e seu diálogo com a sociedade, manipular, sem 

limites e sem escrúpulos, a informação, numa aliança com o poder que 

transcende as raias da ética e tolher, enfim, a criação de uma opinião 

pública, livre e legítima. Se o bloqueio já é perverso, executado por 

brasileiros, breve se fará insuportável, comandado por agentes 

estrangeiros da recolonização.” 

 Contra esse tipo de jornalismo --- e de blogueiros que, à míngua de 

talento próprio, vivem a denegrir criminosamente a honra alheia ---  

prometo que prosseguirei firme no meu caminho, feito um cego teimoso, 

como haveria de dizer superiormente o grande gênio de Fernando Pessoa, 

defendendo irrestritamente a criação do habeas midia, de que nos fala o 

professor gaúcho Sérgio Borja, não apenas em favor dos magistrados que 

estão sendo injustamente atacados, é claro --- como eu mesmo já fui, em 

                                                        
3 Cf. Teoria constitucional da democracia participativa, São Paulo: Malheiros, 2001, 
p. 64. 
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passado não muito distante ---, mas de todo o povo brasileiro, que se 

encontra a mercê de alguns bandoleiros de plantão, alojados 

sorrateiramente nos meandros de certos poderes midiáticos no Brasil e 

organizados por retórica hegemônica, de caráter indisfarçavelmente nazo-

fascista... 

 Aproveito este momento, aliás, para cumprimentar o Eminente 

Presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo, Desembargador Ivan 

Sartori, por sua corajosa e determinada posição no sentido de processar o 

jornal “A Folha de São Paulo”, pois a honra da toga não pode ser tisnada 

por aqueles que se esmeram em praticar sistematicamente o vilipêndio de 

pessoas e instituições que se esforçam por uma Justiça melhor... 

Nascemos com a espinha dura, Caro Presidente Ivan Sartori, e com ela 

assim haveremos de continuar até à morte... 

 Não deixarei de lutar contra aqueles que, à socapa, conspiram 

contra o Poder Judiciário, ainda que esta luta possa estar perdida por 

antecipação diante do atual estado de coisas no Brasil, pois a máxima 

“mieux vaut um désastre qu’un désêtre”, ou, se se quiser, “Mais vale um 

desastre que um deixar de ser”, proposta por Badiou, serve à maravilha 

para o presente caso.   

Por mais que me esforce, sei que cometerei erros inevitáveis, mas 

socorro-me daquela memorável passagem de Samuel Beckett, segundo a 

qual, após o erro, pode-se continuar e errar melhor, enquanto a simples 

indiferença --- marca registrada dos nossos tempos --- aprofunda-nos 

cada vez mais “no lamaçal do Ser imbecil”, de que nos fala o filósofo 

Zizek. 

 Os que me conhecem sabem que sou uma espécie de dissidente 

convicto e com carteirinha assinada. Sempre propus --- e continuo a 

propor --- uma ruptura teórica com o suposto bem-estabelecido. Tenho 

dito e repetido que a Justiça deve ser séria e não sisuda, sóbria e não 
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sombria, de qualidade e não de quantidade... A sisudez, aliás, não passa 

de armadura dos parvos, conforme já nos assoalhava Montesquieu... 

Penso que o grande desafio contemporâneo dos apologistas de uma 

justiça universal, entre os quais humildemente me incluo, consiste na 

superação do Estado de Direito, constituído por normas e burocracia, 

pelo Estado de Justiça, composto por valores e decisões. Para tal 

desiderato, e para que a justiça seja, efetivamente, a dimensão teleológica 

do Direito, urge contarmos com o apoio de uma imprensa séria e 

responsável, não apenas livre, mas também libertada do chamado 

“cárcere das elites”...  

Serei muito provavelmente acusado de ser um homem 

excessivamente apegado às utopias, para mim uma espécie de pátria 

irrecusável. A etimologia da palavra utopia, com efeito, tem tudo a ver 

comigo: nunca estou, nem nunca estive em nenhuma parte... E para que 

servem, afinal, as utopias? Alguém de cabeça privilegiada já respondeu 

que elas servem para caminhar... Mais do que isso, elas são, para mim, o 

núcleo fundador da experiência humana, que faz transcender nossa 

própria sede de infinito... Como dizia nosso Rui Barbosa: “Maior que a 

tristeza de não haver vencido é a vergonha de não ter lutado”... 

 Sempre sonhei e continuarei a sonhar, nas palavras de Octavio Paz, 

com “uma comunidade universal na qual, pela abolição das classes e do 

Estado, cesse o domínio de uns sobre os outros e a moral da autoridade e 

do castigo seja substituída pela da liberdade e da responsabilidade 

pessoal --- uma sociedade em que, ao desaparecer a propriedade 

privada, cada homem seja proprietário de si mesmo e essa ‘propriedade 

individual’ seja literalmente comum, compartida por todos graças à 

produção coletiva; a ideia de uma sociedade na qual se apague a 

distinção entre o trabalho e a arte” será sempre, para mim, uma ideia 

irrenunciável... 
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Estou bem ciente de que, por outro lado, apesar de tantas utopias, 

ficam sempre mais coisas más do que boas... Não é à toa que, na epígrafe 

de um de meus poemas, evoquei aquela arrepiante passagem de 

Shakespeare (na peça Júlio César, ato II, fala de Marco Antônio): 

 “O mal que os homens fazem vive depois deles. O bem que 

puderam fazer permanece quase sempre enterrado com os seus ossos.”   

 Há que se trabalhar --- era escusado dizê-lo ---, com redobrado 

afinco, mas com a sobriedade de um templo grego, por uma Justiça mais 

eficiente e mais eficaz, sendo esta, como bem se sabe, a Justiça do que é 

possível, já que a plenitude da realização da justiça, como bem assinalado 

por Rimbaud, há de ser um prazer apenas pertencente a Deus...  

 Permitam-me que lhes diga, agora, algumas palavras sobre a ética, 

a verdadeira e absoluta titular desta festa.    

 Dizia o nosso Barão de Itararé que, no Brasil a vida pública é, 

muitas vezes, a continuação da privada. Muito tempo antes dele, já no 

início do século XVII, Frei Vicente do Salvador denunciava esse nosso 

costume antirepublicano: “Nem um homem nesta terra é repúblico, nem 

zela e trata do bem comum, senão cada um do bem particular”. E 

Gilberto Freyre, talvez mais do que ninguém, mostrou de forma 

irrespondível, para quem quisesse ver, essa ostensiva e desconcertante 

predominância do interesse privado sobre o geral...  

 Está mais do que na hora de sepultarmos para sempre essa 

perniciosa mentalidade de que o dinheiro público assemelha-se a uma res 

nullius... É preciso lutar, mais do que nunca, contra o relativismo ético 

dos tempos modernos e contra a “banalização do mal”de que nos fala 

Hannah Arendt. Parafraseando o velho rifão popular, diria que decência e 

dedicação não fazem, nem nunca fizeram, mal a ninguém...  

 Só o resgate ético poderá contribuir decisivamente para o advento 

de um futuro solidário na história da humanidade. Como assinalei em 
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minha última obra, temos duas correntes históricas profundas diante de 

nós e nos indagamos expectantes qual delas deverá prevalecer neste 

século XXI: a que se funda no poderio bélico, na dominação tecnológica 

e na progressiva concentração do poder econômico; ou, ao revés, há de 

ser aquela que se escora, heroicamente, na dignidade transcendente da 

pessoa humana... Se, efetivamente, desejamos esse segundo caminho, 

torna-se absolutamente imperioso e urgente pensarmos num programa de 

reconstrução ética do mundo, o que só será possível se voltarmos às 

lições dos clássicos...     

 Passando às linhas derradeiras, não posso deixar de tornar a 

agradecer a todos os que aqui vieram... Ao nosso querido Vice-Presidente 

da República, por sua honrosa presença e, sobretudo, pelas carinhosas 

palavras com que tão amavelmente me saudou; 

Quadra agradecer, igualmente, às palavras amigas do eminente 

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de São Paulo, Dr.  

Luiz Flávio Borges D’Urso, excessivamente generosas para que possam 

ser verdadeiras... Mas, Caro Presidente D’Urso, socorro-me do nosso 

grande escritor potiguar, Câmara Cascudo: é sempre bom ouví-las, ainda 

que não sejam de todo verdadeiras... Todos sabem o quanto amei a 

advocacia e o quanto devo a ela. E quando for vitimado pela fatalidade 

burocrática da aposentadoria compulsória, a ela espero voltar para dar o 

melhor de mim no pouco tempo que ainda há de me restar... 

Cabe-me dizer o mesmo ao Dr. Rogério Donini, Presidente da 

Academia Paulista de Direito, e ao Confrade, Dr. Ricardo Sayeg, 

excessivamente generosos também, nas palavras tão amavelmente a mim 

dedicadas...   

Agradeço, ainda, aos meus colegas da Corte, a quem devo o 

privilégio de estar ocupando esta tribuna na imorredoura noite de hoje... 
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Agradeço ao Ministério Público Federal, por sua honrosa 

participação nesta noite de gala. Sempre admirei profundamente o 

trabalho dessa instituição que lutou e luta bravamente contra aqueles que 

vivem a tripudiar sobre a nossa ordem jurídica. Também eu, quer como 

advogado, quer como magistrado, tive muita vontade de denunciar uns 

vinte ou trinta bandoleiros que andam por aí à solta, dos quais omitirei os 

nomes... Parafraseando nosso Murilo Mendes, é claro que tenho o receio 

íntimo de que muitos excluídos de minha lista julgassem que os admiro, 

coisa absurda...   

 Não posso deixar de agradecer, ainda, aos servidores do Tribunal 

que trabalham comigo, desde as primícias de minha atividade 

jurisdicional, há mais de quinze anos... Souberam eles imprimir nas 

minutas dos meus despachos, decisões monocráticas e votos, a honradez, 

a ética e a fé inabalável na busca da justiça...   

Agradeço aos verdadeiros amigos que tenho e que não me 

abandonaram em nenhum momento desta longa e áspera caminhada, 

aceitando-me do jeito que sou, com todas as limitações que me são 

inerentes e malgrado meu imperdoável defeito de colocar a res publica, 

axiologicamente acima dos laços da própria amizade. 

 Cabe um agradecimento especial ao Presidente da Federação das 

Indústrias do Estado de São Paulo, amigo Paulo Skaf, pelo decidido apoio 

fornecido a esta solenidade, fazendo com que ela se realizasse neste 

teatro encantador, palco de tantas glórias...  

Cumpre agradecer à querida família que sempre me apoiou 

incondicionalmente, na minha peregrinação acadêmica e profissional, a 

despeito da pouca ou quase nenhuma atenção que lhe dedico... À minha 

mãe, Armida, sobretudo, com seus 93 anos já vividos, fica meu 

agradecimento especial e comovido, por comparecer a esta memorável 

noite. Não pôde ela estar presente em minha posse no Tribunal, no já 
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distante 26 de junho de 1996, pois nesse mesmo dia meu pai querido nos 

deixava e ela não pôde estar comigo, tendo de suportar a dor de 

permanecer ao lado de seu leito de morte.  

 Não me deixes hoje, mãe querida, pois minha frágil alma 

provavelmente não seria capaz de aguentar tamanho sofrimento... Aquela 

“graça triste de te haver esperado adormecer primeiro”, de que nos 

falava o poeta Cassiano Ricardo, na elegia que fez para sua mãe, não me 

consolaria o suficiente se não contasse hoje com tua carinhosa e 

indispensável bênção ...  

 À Cristina, esposa deste estranho e díscolo lobo das estepes e à 

Thais Helena, filha e doadora de três seres, Davi, Pietra e Laís, que, além 

de doçuras de meu entardecer, passaram a ser o leitmotif de minha luta 

contra o inexorável avanço da senectude, muito mais do que um simples 

agradecimento, ofereço-lhes minha imorredoura gratidão.   

 Por derradeiro, cumpre um agradecimento muito especial a Deus. 

Como católico que sou, é ele dedicado ao Nosso Senhor Jesus Cristo. 

Estou plenamente convencido ter sido por obra Dele que cheguei até 

aqui... Ninguém como Ele soube me ensinar tão bem o quanto se ganha 

com as derrotas impostas pela vida. Agradeço-Lhe, assim, com as mãos 

para o alto em forma de oração, pela última derrota eleitoral recentemente 

sofrida, quando fui levado, por força das circunstâncias, a candidatar-me, 

a uma vaga no Superior Tribunal de Justiça de nosso país. Enfim, À 

quelque chose malheur est bon, já dizia o velho ditado gaulês... Sem ela 

eu não poderia estar onde estou nesta inolvidável noite de hoje. Com a 

mente preocupada, é certo, pelas graves responsabilidades do cargo e do 

encargo, mas com a alegria de estar me entregando de corpo e alma a 

todas as questões do nosso Tribunal, desde a pobreza franciscana de 

recursos financeiros até a busca incansável de uma reforma 

administrativa; desde a saída adequada para o atraso existente em nossa 
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Informática até a reserva de espaço na garagem para que nossos 

servidores possam vir trabalhar utilizando-se de bicicletas no lugar de 

automóveis... Há um mundo de coisas a fazer, é certo, mas eu as farei 

com a ajuda dos meus pares e de todos os nossos servidores que, para 

minha enorme alegria, estão “vestindo a camisa”, com coragem e 

dedicação deveras invulgares... 

 Prometi, de início, apenas uma breve exposição --- sensaborana, 

por certo --- carecedora daquele mínimo de poesia e de graça, que lhe 

outorgasse um pouco de perfume, numa noite tão engalanada como esta... 

 Peço vênia a todos, então, para reproduzir o mesmo final de que me 

utilizei no discurso de posse na cadeira de Professor Titular da minha 

querida Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, socorrendo-

me de alguns trechos de um dos mais belos poemas do nosso poeta 

Ferreira Gullar, já que não cometeria a cinca de dizer um poema de 

minha própria autoria: 

Metade 

 

Que a força do medo que eu tenho, 

não me impeça de ver o que anseio. 

 

Que a morte de tudo o que acredito 

não me tape os ouvidos e a boca. 

 

Porque metade de mim é o que eu grito, 

mas a outra metade é silêncio... 

 

Que a música que eu ouço ao longe, 

seja linda, ainda que triste... 



 14 

 

Que a mulher que eu amo 

seja para sempre amada 

mesmo que distante. 

 

Porque metade de mim é partida, 

mas a outra metade é saudade. 

 

Que as palavras que eu falo 

não sejam ouvidas como prece 

e nem repetidas com fervor, 

apenas respeitadas, 

como a única coisa que resta 

a um homem inundado de sentimentos. 

 

Porque metade de mim é o que ouço, 

mas a outra metade é o que calo. 

 

Que essa minha vontade de ir embora 

se transforme na calma e na paz 

que eu mereço. 

 

E que essa tensão 

que me corrói por dentro 

seja um dia recompensada. 

 

Porque metade de mim é o que eu penso, 

mas a outra metade é um vulcão. 
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Que o medo da solidão se afaste 

e que o convívio comigo mesmo 

se torne ao menos suportável. 

 

Que o espelho reflita em meu rosto, 

um doce sorriso, 

que me lembro ter dado na infância. 

 

Porque metade de mim 

é a lembrança do que fui, 

a outra metade eu não sei. 

 

Que não seja preciso 

mais do que uma simples alegria 

para me fazer aquietar o espírito. 

 

E que o teu silêncio 

me fale cada vez mais. 

 

Porque metade de mim 

é abrigo, mas a outra metade é cansaço. 

 

Que a arte nos aponte uma resposta, 

mesmo que ela não saiba. 

 

E que ninguém a tente complicar 

porque é preciso simplicidade 

para fazê-la florescer. 
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Porque metade de mim é platéia 

e a outra metade é canção. 

 

E que a minha loucura seja perdoada. 

 

Porque metade de mim é amor, 

e a outra metade... 

também 

E nesta unidade do Poeta --- que é, também, a minha unidade --- 

quero ter minha consciência tranquila de que fiz tudo o que podia para a 

construção de um mundo fundado na Justiça e no Amor... 

Muito obrigado a todos pela extrema paciência com que me 

ouviram... 

 


